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entretenimento

30 As festividades promovidas pelo Grémio Re

creativo ESCOla de Sam.a Uni.o Zndepenaen.e

conhecidas como uma das mais OOBC°«ld"

admiráveis e atra
considere! púnico, principal-

ciais sio intensas, congregando munícipes das mais vacadas faixas

etárÍaS' louvável trabalho de apoio
deve ser con-
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características

Btivil ades que vêm sendo desenvolvidas
Grêmxo Recrea

o seguinte:
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PROJETO DE LEI NQ 89/95

DOCUMENTO NO 4108/95

Art. IQ - É considerado de Utilidade Pública o Grémio Recreativo

Escola de Samba União Independente de São Vicente.

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re_

vogadas as disposições em contrario.

SALA MARTIM AFONSO/DE/SOUZA,

em 23 de nov.emb£o de 1995.

CK/sg


